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BOLETIM GERAL 

DESCOBERTO PONTO DE VENDA DE DROGAS PELA 4ªCIPM 
 

 
 

Operação em conjunto desencadeada por policiais militares integrantes da 

Malhas da Lei e do GATI da 4ª Companhia Independente da Polícia Militar (CIPM) na 

noite da quinta-feira (09/01) resultou na desativação de um ponto de comercialização de 

entorpecentes. As drogas estavam sendo vendidas em um imóvel existente na quadra 02 

localizada no Município de Petrolândia no Sertão do Estado. 

                      

Na ocasião, foram detidos quatro traficantes além da apreensão de 15 pedras 

de crack, mais uma pequena quantidade de maconha. Todos foram autuados e conduzidos 

para a Delegacia da Polícia Civil da cidade. 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 17 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Conceição   19º BPM 

 

Fone: 9488-5849 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes   DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Dispensa de Função  

 

Dispenso, a/c de 09 JAN 2014, das funções de Subdiretor de Gestão de Pessoas, o 

Ten-Cel PM Mat. 1819-8, Manoel Martins dos Santos Júnior. (Nota nº 001/2014/DGP-2).  

 

1.2.0.   Designação de Função 

 

Designo, a/c de 09 JAN 2014, para exercer interinamente a função de Diretor de 

Gestão de Pessoas, o Ten-Cel PM Mat. 1819-8, Manoel Martins dos Santos Júnior, com as 

vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, tendo em vista a solicitação 

de pedido para Reserva Remunerada do Cel PM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles. (Nota 

nº 002/2014/DGP-2). 

 

1.3.0.    Férias - Concessão 

 

Concedi, a/c de 02 JAN 2014, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

ano de 2013, ao Cel PM Mat.1832-5, Luís Aureliano de Barros Correia, para gozo em trânsito 

neste país. (Nota nº 001/2014/DGP-6). 
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2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 015, de 10 JAN 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM Alexandre Arruda Pereira e Silva, da referida Secretaria, para, 

em Brasília - DF, no período de 13 a 15 JAN 2014, tratar de assuntos de interesse da sobredita 

Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 016, de 10 JAN 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM David Gonzaga da Silva Júnior, da referida Secretaria, para, em 

Brasília - DF, no período de 16 a 18 OUT 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita 

Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 017, de 10 JAN 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, dos Capitães PM José Rogério Diniz Tomaz e Flávio da Silva França, da 

referida Secretaria, para, em Brasília - DF, no período de 27 a 31 JAN 2014, participarem do 

trabalho de revisão do material didático produzido nas reuniões presenciais do Grupo de 

Trabalho na Coordenação de Polícia Comunitária/DEPRO/SENASP, sem ônus para o Estado 

de Pernambuco. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 007, de 11 JAN 2014) 
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2.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 001/PMPE/ DGP-2, de 08 JAN 2014 

 

EMENTA: Agrega Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 1990, c/c o Inciso III, § 1º, do Art. 75, 

da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 

8º, Inciso I do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado 

pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT  1981, publicado no SUNOR nº 18,  de 05 NOV 1981, e 

considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, 

publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Agregar os policiais militares abaixo, por se encontrarem a mais de 01(um) 

ano afastados das suas atividades, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde  (LTS), 

a/c das respectivas datas:  

 
 

II - A presente Portaria entra em vigor a/c de 08 JAN 2014. Por Delegação: 

Manoel Martins dos Santos Júnior - Ten-Cel PM Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 002/PMPE/DGP-2, de 08 JAN 2014 

 

EMENTA: Reverte Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 1990, Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do 

Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006, 
 

R E S O L V E:  
 

I - Reveter o Sd PM Mat. 115318-8, Rairon Ramiller Araújo, por haver sido 

apresentado de retorno da Academia Estadual de Segurança Pública (AESP/CE), conforme 

declaração consignada pelo 1º Ten PMCE/ Gessivando Meneses da Silva, Secretário 

Acadêmico;  
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II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Por Delegação: 

Manoel Martins dos Santos Júnior - Ten-Cel PM Resp. p/Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 003/PMPE/DGP-2, de 08 JAN 2014 

 
EMENTA: Prazo de Agregação 

 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelos 

Incisos I, II e XVI, do Art.101, do Decreto nº 17589, de  16 JUN 1994.  

 
Considerando os princípios que regem a Administração Pública, dos quais 

destacamos a publicidade;  

 
Considerando o que preconiza o § 4º, do Art. 100, da Constituição Estadual de 

Pernambuco;  

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º - Especificar o início e o prazo de agregação dos policiais militares, 

conforme quadro anexo.  

 
Art. 2º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 004/PMPE/ DGP-2, de 08 JAN 2014 

 

EMENTA: Reverte Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 1990, Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do 

Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006, 

 

R E S O L V E:  

 

I - Reverter  ao serviço ativo o 1º Sgt PM Mat. 940835-1, José Carlos Cavalcante, 

por haver se tornado Apto para atividades administrativas, evitando se expor a ruído intenso, 

uso EPI se necessário e restrições para rua, telefonia e guarda, conforme parecer medido da 

Drª Naiara Paixão Amorim, Otorrinolaringologista, CRM-PE 15593;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor a/c de 08 JAN 2014. Por Delegação: 

Manoel Martins dos Santos Júnior - Ten-Cel PM Resp. p/Diretoria de Gestão de Pessoas. 
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Nº 005/PMPE/ DGP-2, de 08 JAN 2014 

 

EMENTA: Reverte Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 1990, Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do 

Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006, 

 

R E S O L V E:  

 

I - Reveter o Sd PM Mat. 104906-2/Luciano Augustinho da Silva, por haver sido 

apresentado de retorno da Academia Estadual de Segurança Pública (AESP/CE), conforme 

declaração consignada pelo 1º Ten PMCE/ Gessivando Meneses da Silva, Secretário 

Acadêmico;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Por Delegação: 

Manoel Martins dos Santos Júnior - Ten-Cel PM Resp. p/Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 006/PMPE/ DGP-2, de 08 JAN 2014 

 

EMENTA: Reverte Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 1990, Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do 

Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006, 

 

R E S O L V E:  

 

I - Reveter o Sd PM Mat. 104428-5, Samuel Vascimon Cavalcante, por haver 

sido apresentado de retorno da Academia Estadual de Segurança Pública (AESP/CE), 

conforme declaração consignada pelo 1º Ten PMCE/ Gessivando Meneses da Silva, Secretário 

Acadêmico;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Por Delegação: 

Manoel Martins dos Santos Júnior - Ten-Cel PM Resp. p/Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 007/PMPE/DGP-2, de 09 JAN 2014 

 

EMENTA: Reverte Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 1990, Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do 

Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006, 
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R E S O L V E:  

 

I - Reveter o Cap PM Mat. 950657-8, Benôni Cavalcanti Pereira, por haver sido 

apresentado de retorno para a Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria da Secretaria de 

Administração nº 020/2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 005, de 09 JAN 2014;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Por Delegação: 

Manoel Martins dos Santos Júnior - Ten-Cel PM Resp. p/Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 007, de 11 JAN 2014) 

 

2.3.0.    Do BPGd 

 

Nº 002, de 08 JAN 2014 

 

EMENTA: Prorrogação de Prazo de Processo Administrativo de 

Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

O Comandante do BPGd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 

SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, e considerando, o solicitado no Ofício nº 053/13-PL, de 08 

JAN 14, expedido pelo 2º Ten QOAPM Mat. 930249-2, Alcimar Narciso de Araújo, 

Encarregado do Processo de Licenciamento do Sd PM Mat. 109112-3/BPGd, Francisco de 

Assis Félix da Silva;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Determinar a publicação da Prorrogação por um prazo de 40 (quarenta) dias, 

a/c de 18 NOV 13, os trabalhos referentes ao Processo Administrativo de Licenciamento “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria  nº 008, de 18 MAR 2013, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 052, de 20 MAR 2013, que tem como licenciando o 

Sd PM Mat. 109112-3/BPGd, Francisco de Assis Félix da Silva, face a necessidade do retorno 

de ofícios expedidos, parecer da Junta de otorrinolaringologia e a realização de algumas 

diligências necessárias para a conclusão do referido procedimento;  

 

II - contar os efeitos desta Portaria a partir de 08 JAN 14. Sérgio Bezerra da Silva 

- Maj PM Resp.p/Comando do BPGd. 

 

(Transcrita do DOE nº 007, de 11 JAN 2014) 
 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 010, de 10 JAN 2014 
 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 2º Sgt PM 

Mat. 22197-0/2ª EMG, José dos Santos Silva. E pelos fatos serem conexos, de acordo com o 

7º Inciso IV da Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, também submeter a Conselho de 

Disciplina os Soldados PM Mat. 104692-6/4ª CIPM, Nadilson Silva Miranda, Mat. 108948-

0/8º BPM, Jobernandes Almeida Tavares Cruz e Mat. 109820-9/4ª CIPM, Leonardo Marrocos 

Lima de Araújo, considerando o Ofício nº 2012.0136.1446/JMPE, de 1º OUT 12, Ofício nº 

2013.0136.0230/Dist. JME nº/GJ, de 14 MAR 13 e seus anexos todos apensados a esta 

Portaria. Consta no bojo da documentação que os policiais militares, ora Aconselhados, no dia 

07 ABR 10, por volta das 21h40, realizavam rondas ostensivas ao longo da Av. Barreiras, 

centro do Município de Petrolândia-PE, quando resolveram abordar populares que ali se 

encontravam. Narra as peças informativas que as pessoas que supostamente seriam abordadas 

empreenderam fuga iniciando-se uma perseguição a qual só terminou quando os suspeitos, 

identificados como Aníbal Marcio da Silva e Felipe Marques de Sá Dantas, perderam o 

controle da motocicleta que conduziam. Apud acta consta que os milicianos estaduais, ora 

imputados, após imobilizarem os incautos retromencionados, passaram a agredí-los 

fisicamente com tapas e chutes, ressaltando-se  que  o  ora  Aconselhado Sd PM Mat. 108948-

0/8º BPM, Jobernandes Almeida Tavares Cruz, apesar de não ter participado diretamente das 

agressões, supracitadas, permaneceu todo o tempo intimidando as vítimas empunhando uma 

pistola. Ex posistis os policiais militares, em lide, agindo em concurso de pessoas para o 

comentimento do ilícito penal, foram denunciados pelo Ministério Público de Pernambuco 

pela prática do crime tipificado no Art. 209, § 1º, c/c o Art. 53, ambos do Código Penal 

Militar;  

 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o 2º Sgt PM Mat. 22197-0/2ª EMG, José 

dos Santos Silva, Soldados PM Mat. 104692-6/4ª CIPM, Nadilson Silva Miranda, Mat. 

108948-0/8º BPM, Jobernandes Almeida Tavares Cruz e Mat. 109820-9/4ª CIPM, Leonardo 

Marrocos Lima de Araújo, ora  submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente 

as funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 011, de 10 JAN 2014 

 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam 

as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sgt RRPM 

Mat. 24335-3, Eduardo José Moraes dos Santos, Cb RRPM Mat. 27730-4, Fernando Manoel 

da Silva, Soldados PM Mat. 27738-0/17º BPM, Igemar José Marques Bezerra, Mat. 30207-

4/17º BPM, José Pedro Simões de Araújo e Mat. 31282-7/Agregado, Zacarias de Souza Lopes. 

E pelos fatos serem conexos, de acordo com o 7º Inciso IV da Lei Complementar nº 158, de 26 

MAR 10, também submeter a Conselho de Disciplina os Soldados PM Mat. 106641-2/19º 

BPM, Renato da Silva Seabra e Mat. 111332-1/19º BPM, Heleno José do Nascimento, 

considerando o Ofício nº 2011.0136.1648/JMPE, de 10 OUT 11, e seus anexos todos 

apensados a esta Portaria. Consta no bojo da documentação que os policiais militares, ora 

Aconselhados, no dia 19 DEZ 10, quando reclusos no Centro de Reeducação da PMPE 

(CREED), por volta das 16h30, lideraram um movimento de rebelião no interior do 

estabelecimento prisional retromencionado. Consta nos autos que o fato ensejador da revolta 

seria o de alguns outros reclusos estarem repassando informações à direção do CREED com o 

intuito de prejudicar os ora imputados. É narrado nos apensos que o amotinamento havia sido 

planejado vários dias antes, sendo elaborada, pelos revoltosos em lide, uma pauta  de  

reivindicações  nas quais se destacam a transferência dos reclusos apontados por eles como 

sendo os informantes, como também a exigência do afastamento de toda a direção do CREED. 

Imperioso ressaltar que durante o levante, as pessoas de Orlando Vieira da Silva, Gilberto 

Gomes de Brito, Jorge Luíz Matoso do Rêgo, Renato Garcia de Medeiros, Douglas Dias de 

Araújo, Fábio José da Silva, Fernando Luíz Pereira da Silva e Francisco Dantas Pereira, foram 

vítimas de furto, dano, ameaça e lesões corporais perpetradas pelos milicianos estaduais ora 

Aconselhados. Ex positis, apesar de em seus depoimentos todos ora imputados negarem a 

autoria e suas participações nos delitos supracitados, foram denunciados pelo Ministério 

Público de Pernambuco pela prática dos crimes tipificados nos Artigos 182, 209, 223, 240 e 

259 todos do Código Penal Militar; 

 

 II - Deixar de submeter a Conselho de Disciplina, apesar de também Denunciados 

pelo MMPE, os Ex PM Miguel Francisco da Silva e Severino Ramos da Silva, por aquele ter 

perdido a Graduação Militar, de acordo com a Portaria CG/PMPE nº 1179, de 14 DEZ 10, 

publicada no DOE nº 237, de 15 DEZ 11, em consonância com sentença prolatada pela 13ª 

Vara da Justiça Federal de Pernambuco, e este por ter sido Excluído à Bem da Disciplina 

conforme Portaria GAB/SDS nº 254, de 25 JAN 11, publicada no DOE nº 019, de 26 JAN 11;  

 

 III – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 

AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, os Soldados PM Mat. 27738-0/17º 

BPM, Igemar José Marques Bezerra, Mat. 30207-4/17º BPM, José Pedro Simões de Araújo,  

Mat. 31282-7/Agregado, Zacarias de Souza Lopes, Mat. 106641-2/19º BPM, Renato da Silva 

Seabra e Mat. 111332-1/19º BPM, Heleno José do Nascimento, ora  submetidos a Conselho de 

Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 

IV – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 012, de 10 JAN 2014 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 

23510-5/11º BPM, José Alexandre dos Santos, considerando o Ofício nº 

2013.0136.0748/JMPE, de 17 JUL 13 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta 

no bojo da documentação que foi instaurado no ano de 2012 um Inquérito Policial Militar em 

desfavor do miliciano estadual ora Aconselhado, com a finalidade de averiguar a autenticidade 

de 01 (um) atestado médico entregue pelo mesmo, no dia 26 MAI 12, na Sede do 11º BPM 

concedendo-lhe 08 (oito) dias de Licença Médica. Apud Acta é relatado que o documento 

retromencionado foi emitido pela profissional de saúde Hérika Rafaela de Abreu, sendo esta 

lotada no Centro Médico Hospitalar da PMPE (CMH), a qual em seu depoimento foi enfática 

ao afirmar que o supracitado Atestado Médico, utilizado pelo ora imputado, havia sofrido 

alteração de ordem física no espaço destinado ao preenchimento da quantidade de dias 

concedidos para afastamento para tratamento de saúde, ou seja, onde constava o número 08 

(oito) originalmente seria o número 02 (dois). Imperioso ressaltar que a adulteração em 

epígrafe também foi comprovada através de Perícia Técnica. Ex positis restou ao Ministério 

Público de Pernambuco, norteado pelo procedimento inquisitório, denunciar o Cb PM Mat. 

23510-5/11º BPM, José Alexandre dos Santos, pela prática do crime tipificado no Art. 315 do 

Código Penal Militar; 

 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o Cb PM Mat. 23510-5/11º BPM, José 

Alexandre dos Santos, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as 

funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 013, de 10 JAN 2014 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o CB PM 

Mat. 23869-4, Jonas Raimundo da Silva, considerando a denúncia ministerial da 40ª 

Promotoria Criminal da Capital, Ref. Doc. nº 930075 e seus anexos, todos apensados a esta 

Portaria. Consta no bojo da documentação que no mês de agosto ou setembro do ano de 2010, 

na Cidade de Araripina-PE, o miliciano estadual, ora Aconselhado, apreendeu uma 

motocicleta, não identificada nos apensos, a qual estava na posse de Alex Nobre de Oliveira, 

em razão deste não portar a documentação devida do retromencionado automotor. De acordo 

com as peças informativas, no dia seguinte ao fato Alex Nobre de Oliveira foi procurado por 

Arnaldo Ferreira da Silva, onde este ao indagá-lo se teria interesse em resgatar a motocicleta 

apreendida e obtendo resposta positiva, prontificou-se a resolver o problema intermediando o 

pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao policial militar, em lide, onde após receber a 

quantia retromencionada o ora imputado efetuou a liberação da motocicleta. Acrescente-se ao 

já exposto que após obter a posse do automotor em epígrafe, Alex Nobre de Oliveira o vendeu 

para Claudivan da Silva Ferreira, pela quantia de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

recebendo apenas R$ 700,00 (setecentos reais) do valor acordado. Diante do eminente prejuízo 

que poderia sofrer, Alex Nobre de Oliveira pediu a Arnaldo Ferreira da Silva que  entrasse  em   

contato  com  o ora Aconselhado para que este realizasse a cobrança da dívida junto a 

Claudivan da Silva Ferreira. Apud acta consta que o miliciano estadual, alvo desta Portaria, 

passou a receber mensalmente do devedor quantias que variavam entre R$ 50,00 (cinquenta 

reais) e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o que se perdurou até a adimplência total do 

débito. Ressalte-se que ao final do serviço prestado, o ora Aconselhado, apossa-se da quantia 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) do montante cobrado à título de honorários. Ex positis o CB 

PM Mat. 23869-4, Jonas Raimundo da Silva, foi denunciado pelo Ministério Público de 

Pernambuco pela prática do crime tipificado no Art. 308 do Código Penal Militar; 

 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o Cb PM Mat. 23869-4, Jonas Raimundo 

da Silva, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais 

na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

4.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

4.1.0.   CAS - Centro de Assistência Social 

 

4.1.1.    Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico Nº 008/2013-CPL/CAS – Objeto: Contratação de Empresa 

para Fornecimento de Gás de cozinha GLP para o CAS/PMPE. Vencedora: R.D 

Representações LTDA – ME.  

 

(Transcrita do DOE nº 007, de 11 JAN 2014) 
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4.1.2.    Homologação e Adjudicação de Licitação 

 

Homologo e adjudico nos termos do Art. 43, Inciso VI da Lei Federal Nº 

8.666/93 e alterações o presente Processo Licitatório Nº 014/2013-CPL/CAS. P.E Nº 

008/2013-CPL/CAS. Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Gás de cozinha 

GLP para o CAS/PMPE. Empresa Vencedora: R.D Representações LTDA. Valor Total R$ 

14.889,00 (quatorze mil oitocentos e oitenta e nove reais). Recife/PE, 10 JAN 2014. Lucila 

Espirito Santo Assunção – AsDS PMPE - Pregoeira da CPL/CAS. 

 

(Transcrita do DOE nº 007, de 11 JAN 2014) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA - CEL QOPM 

Resp. p/Comando Geral 
 

 

C O N F E R E: 

 

   
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 
E Jael saiu ao encontro de Sísera, e disse-lhe: Entra, senhor meu, entra aqui, não 

temas. Ele entrou na sua tenda, e ela o cobriu com uma coberta. (Jz 4:18) 

 

 

 

 


